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-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PRO~ETO DE LEI NQ,Qli./86

Altera disposições contidas na Lei Municipal nº-78/76,
de 23 de novembro de 10976, do Município de Erechim e dá outras:'
providências.

o Artigo 2Q, da Lei Municipal nQ-78/76, passa a ter a
seguinte redação e será acrescido de mais um nível em sua classi-
ficação:

Artigo 2Q - Os níveis para a formação do PLANO DE CAR-
REIRA dos professores: municipais com seus respectivos vencimentos,
obedecerão a classificação, como segue, conforme a sua titulação:

a) NivEL l(UM) - Professores com curso primário com _
pleto, professores com curso fundamental completo~
professores com curso de 2º Grau, que não seja do

magistério e que não esteja cursando faculdade de
educação, ou seja: que não tiverem cursos específi-
cos ao magistério, sem titulação.

b) - NíVEL 2{DOIS) - Professores diplomados em curso de
magistério -(Normal de 2Q Grau), professores que 8~

tiverem cursando faculdade de educação e professo-
res diplomados em faculdade que não seja de educa-

""çao.
c) - NiVEL 3(T~S) - Professores que tiverem além do

curso normal de 2Q Grau, faculdade de curta dura _
ção na área de educação, específica ao magistério,
ou tenham cursos adicionais, em ambos os casos com
habilita.ção de lQ Grau, professores que a partir'
da promulgação da presente Lei contarem com mais
dez(lO) anos de magistério municipal, com regência
de classe no município de Erechim.
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-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Cont. Pro jeto de Lei nº- .°.1.51.8.6•••
d) - NtVEL 4(QUATRO) - Os professores que tiverem curso

de nível superior específico para o magistério,com
licenciatura plena e ou ainda, com cursos de pós _
graduação.

Parágrafo Único - Os professores integrantes dos níveis
l(um) e 2(dois), deverão empenhar-se, no seu aperfeiçoamento,para
alcançar habilitação cada vez maior, o que se dará mediante con-
curso de títulos, em recrutamento preferencial, para atender as
metas propostas pela Educaçãoo

O Artigo 3º da Lei Municipal nº-78/76, já referida no
seu início, passará a ter a seguinte redação:

Artigo 3º A remuneração nos respectivos níveis estabe-
lecidos no Artigo 2º desta Lei, serão conforme a classificação a
seguir:

a) - NIVEL l(m~) - Receberão 30 %(trinta por cento) de
acréscimo nos vencimentos, tendo como base o salário
mínimo vigenteo

b) - Receberão 2(dois) salários mínimos de vencimento,es

professores enquadrados no T\rtVEL2(dois) o

c) - Receberão 2,5(dois e meio) salários mínimos de vea-
cimento, os professores que se enquamarem no NtVEL 3
(três)

d) - Receberão 3(três) salários mínimos de vencimento,

os professores que se enquadrarem no NtVEL 4(quatro}
Parágrafo Único - A remuneração ou vencimentos de que I

trata este artigo, são mensaiso

Artigo 24, passará também com sua redação modificada, a

Artigo 24 - A presente lei entrará em vigor na.data
Su.apublicação, produzindo seus efeitos a partir de lº de janeir
de 10987, permanecendo os demais artigos da Lei nQ-78/76

o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Conto Projeto de Lei nQ 015/86

01

Sala das , 09 de maio de 1.986

~ TO O ~ORKNDIN
Vic íder da Bancada do PMDB
Licenciado em Letras
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

JUS: T I F I C A T I V A

A presente proposição J~stifica-se pelo fato de:
IQ - Dar um.tratamento especial para aqueles que embora-

sem habilitação, exerçam função nobre de professores, que _
na Lei atual percebem pràticamente o salário mínimoo

2Q - Consequentemente e pelas mesmas razões alterar Os--

demais percentuais dos outros níveis.

3º - Incluir um 4º nível que comtemple os licenciados
e possuidores de cursos de pós-graduação na área de educa
çãoo

A promoção de um povo se alcança pela sua cultura.

--
--

01

Entendendo claramente como funciona o orçamento de nosso
município e como se planeja a distribuição de verbas para o
exercício subsequente, é que sugerimos que a presente Lei en
tre em vigor em 1.987, havendo tempo suficiente para o devi-
d6 planejamento.

Complementando, nada mais aportuno de darmos um tratamen
to especial para a educação, nesta fase da História Brasilei
ra em que o Governo Federal, através de sanção de Lei, tri _
plica a concessão de recursos para a Educação.

Será que alguém ainda tem dúvidas de que o professor ou

a educação deva merecer destaque? Quem forma médicos, advoga
dos7 professores, se não são os próprios professores?

segue o o ••••••
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Cont. Justificativa Projeto de Lei nQ-.QLS/86
Entendemos que de fato, destinando maiores recursos pa-

ra a educação a nível Federal, evidentemente maiores recursos di-
reta ou indiretamente serao canalizados para o Municípioo

Acreditamos que é desnecessário entrar ou nos alongar
ainda mais sobre o assunto que é nossa cultura, tecnologia, inde-
pendência e liberdade, nos afastando cada vez mais da escravidão.

Já apresentamos um requerimento sugerindo tal matéria ,
para que o executivo tomasse iniciativa, mas como não recebemos t

nenhuma resposta ou manifestação, estamos ingressando na Casa do
povo com o presente Projeto, que trará grandes benefícios para a
educação municipal.

Sala das Sessões, 09 de aio de 10986
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=LEI=N2=78=

+$U+
ESTABELECE NOVO CRITtRIO PARA CON-
:!2J. "'i.::'Z-: 2'2 .?rt"'1"-et;,5n?~ K..KI.:''::=J T~
Z 1)£ CGT:..iA.S .FRCVIJj~CT.A.S.

+$!$+
A "MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNI0llAL J)E

,ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL,CillIIPRINDO LEGISLAÇÃO EM VlGOR,DECRE-
ROMULGA A SEGUINTE LEI:

+$+
ARTQ l~=N. contrats de prefessorea munlclpais observará o Execu-

tiv. as disposições e nivei~ salariais a que se refere
a presente lei e demais disposiçees legais vigenteeo

-<-++A]TQ 2Q=Os niveis salariais de que trata ~ artig anteri8r sãe
8S seguintes:

+H .
NIV-EL=l=PROFESSOR COM CURSO PRIMÁRIO COMPI,ETO; PROFESSOR

COM O CURSO FUNDAMENTAL COMPLETO;PROFESSOR COM
O CURSO DE 22 GRAU,QUE NÃo SEJA DO MAGISTIDtIO E
QUE NÃO ESTEJA CURSANDO FACULDADE DE EDUCAÇÃOo+++

NIVEL=2=PROFESSORES DIPLOMADOS EM CURSO DE 1~GISTtRIO
(NORMAL DE 2~ GRAU);PROFESSORES COM O CURSO DE
2 fJ GRAU QUE ESTEJAM CURSANDO FACULDADE DE EIXJCA-
Çl0; PROFESSORES DIPLOMADOS EM FACULDADE QUE NIo
SEJA DE EDUCAÇIoo

+++
NIVEL=-3-PROFESSORES DIPLOMADOS EM CURSO DE CURTA DURAÇXO

E LIOENCIATURA PLBNA NYI FACULDA.DE DE EDUOAÇÃO;
PROFESSORES QUE 1DATA DA PROMULGAÇãO DA PRESEN-
TE LEI CONTAREM MAIS DE l5=QUINZE)=ANOS DE MAGI8-
TtRIO MlJNICIPAL,COM REG1!;NCIA DE CLASSE NO MUNICI
PIO DE ERECHIMo -

+++
~=tlNICO=OS PROFESSORES INTEGRANTES DOS NIVEIS 1 E 2 DEVERÃO EMP~

NHAR-SE,NO SEU APERFEIÇO.~NTO,PARA ALCANÇAR HABILITAÇlü
OADA VEZ MAIOR, O QUE SE DARÁ MEDIAlP.rE CONCURSO DE TITU-
LOS,EM RECRUTAMENTO PREFERENCIALo

+++
A%'t i .3 QetA. II~NEnAQXO" :Doa NIVEIS ESTABELECIDOS NO ARTIGO ANTE-

RIOR, É•••••••••... __ . _



I':"(ndo do Hio Ornndo uo Sul

CÂMAllA MUNICIPAL DE EfIECIl/M

(Continua~no do substitutivo ao projeto de Loi n' 43/76) .Fle. 2 ~•••••••

acoim diotribuída.

Rivol 1 - CrSl.070,OOJ
Nlvol 2 -~lo200,OO, e

Nivel 3 - Qil.300,aO.

por DOOI'otO do Exeouti VOe

a ingrooao no Ma~istório PÚblioo ~~oipal será, sempre, pro-

oodido de conourso pÚblioo de prOva0 do habilitação, para o nlvol
1, e prova0 de titulos, para os nivois 2 e 3.

9 Únioo - O ooncurao a qua a. rafara o oaput do artiSo 6', eerá prc_
oOdido, sempro, no primeiro semestre dos anoo Paroo e. doodo
que haja vaga nos quadroo do Magistério ]';unioipal.

t. 7' - A indicação doa profa"soraa a aaram oontratadoa aará faita ,a-
la s~rec e homologada pelo Prefeito Munioipal, em relação espGc~~l
obedooida a rigorosa ordem do classificação.

t. 8Q - são condições para a contratação de oandidato ao Quadro do ~~_
gistério Munioipal, alóm da olassifioa9ão no oonourso, a apreSt~-
tação doa seguintes dooumontos.

- a) - Registro de nascimento ou oasamonto,

b) - Atontado de idoneidade moral, forneoido por ~ autoridade
eduoacional,

o) Atestado de sanidade fIoioa e montal;
d) Atostado do vaoina9ão antivarióliouJ

a) - Titulo da Elaitor,aomprovando astar am dia oom ao obrigaçõoa
eloitorais,

~ -Art. 4
Q

- Ao vantagons dos professoros ja oontratadoG serao adapta4aa
os nivois onumerados no art. 2Q•

Art. 5' - A romunoraçno fixada no art. 2', sará roajuatada anualmante,

.f" ._... .....•. ...Comprovante do quitação Oom o Serviço Iorilitnr f .•.

Cnrteir~ profi601onal. I
O te~o do efotivo trabalho na esoola, sará do 22(vintQ 9 d\l~a

:r)

e)
lo. 9~



Entndo do Rio Grnnde do Sul

CAMAfi/\ MUNICIPAL DE ElIECfIlM

(Continu~çno do oubotitutivo no projeto do Lo! na 43/76) .FIo. 3 ~ lJ •••• Cf •

Art. 100

~ la O :9rofoooor pOdorá Dor oonvocado puro. looiona.:rom rOé,-irr<oir.ío-
gral do trabalho, quando o númoro do alunoo da 000010. for Duporlor
a 40(Quuronta).

~ 2° No 00.00 do diopoato no parágrafo la, e tempo do efotivo oxoroI-
oio Dorá do 44 (quarenta o quatro) borao nom~naio~

~ 3° O profeoGor porcúbornp quando om rogimo integral do trabalho, ~
ncróscimo do 10q%(cem por oonto), caloulado Dobro o oo.l~io báoico.

Quando a '.:)lJoOlativor do 60 (aoo8onta) a 100 (oom) alunoo,lL::l
doo profoo8oroo Borá dooi~1ado, pola s~mc,para Dirotor.

~ la Poderá o Dirotor acumular a diro9ão com rogônoia do 010.000, 80 devi
damonto oonvooado pela. SMEC, 00.00 em quo fará júo a uma c;ro.tifioação
do 10~ (com por conto), 06 cm tempo intogral,o 5~ (oin~tienta)por
conto se o tempo do oorvlço diário nno 00 configurax ro&i~el especial
do tempp de trabalhoo

~ 29
- Não ocorrendo a ncunulação u que 00 rofero o parágrafo antorior, o
axeroioio da dj.roção não importará om direi to a.qua.lquer eratificução .•

~ 3
Q
.• - 1;0 ontanto ~ Bondo a matrioula ouporior a. 100 (em) alunos, o Dirotor

furá júa a 6Tatifioação a Que 00 roforo o ~ l0, indopendonto da ro-
g~ncia de alaoBo.

Art. 1111
••• Em oocola com mniodo 150 (oento 6 oinqüonta) alunoo o havon-
do oomprovada nocoooidnda, o Dirotor podorá Bor aUXiliado por
um profonoor regularmente dooigncdo pala SMECo
sá sor~(pormitida a oOdônoiu do profooooroo r~ioipnio para

ofotiua. l'O£tÔl10i~ do olaooo om ooco1o.o ou ontidudoo oo:n f1nn.1LL-.-
QOOifitonoial, 00 a oooolu ou ontidado oot1vor dov~da~on~o rooonho
oidâ pola. Mtmioipa,lidado.

\Árt. 13f1 •••• Os .r:l."ofoEJoorosrequioi "tadoo pD.:c'a lJorvir jU11to [l S:.~~~Cou 0\.-

t!'no Sooroiuriaa ~ Depurtamontoo ou Sooçõoo da Profoi ";.U;:a ).luni-

cipal, om rogimo do toroP? intogral do trabalho, po;:coborão. uc
b.orôooi;;:;o do lOCj~ (oom por oonto) nobro on vcnoi •.,n:-,tnn ...." n'~ ~ ~
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CÂMt\Ht\ MUNICIPt\L DE EI\ECIIIM

1412 Cabo o. SJ.!ECdotorm.1.nar n esoola om Q..Ul)O profoooor devorá IV-

,.
lSS! O profenDor Dora oontratado? inioialmento, pn..raproo'tar eervi-

ços om EaDolao Ruraioo

Em canoo oxooP90ionaio P9dorá, poróm, a SI~C dotorminar o npr9voit~
~onto dusdo logo, 6m Eooola de Zona Ur8ana.

O profooGor oro oxeroicio om oocola do difioil aoooao, furá jus a uma
D~ntifioa9ão do 10,%, oaloulada oobre o venoimento ou oalnrio b~Dicoo
16Q Na' romoçüo' do profesDor do Eacola Rural para Eaoola. Urbana, an-

rao oonoidoradoo 08 oritérioo do antigUidade o titulação.
I

FIa. 4 ..•••••tinunç~o do oubot1tut1vo no projoto do 101 na 43/76)

17 A ofotividado do profosoor oorá ateotada polo Dirotor dn Eaoola•
Naa osoolao Ullidooonto8 a of"otividade oorá atestada. pelo Prooi-

donto do rospeotivo Ciroulo do Paio o Mootros.

18 Toda n falta. a.o trabalho dovorá Dor juotifioada no. prazo máxico
do 72 (ootonta o duao) horaooQuando o motivo for enformidaàe, o
roopootivo atootado mÓdioo doverá sor onoaminhado dontro dOOOQ pr~

zo ~ SMEC~ ultrapasoado o mODmo, a justifioação depondera da la.udo
médico e~)ediao polo Contro do Saúde.

1911 Poderá o profooaor, por indioaçno da SMEC, afastar-so do aêrvi-
ço para roalizar OurOOB do aporfoiçoamonto ou partioipar do oom1-
nárioa ou outáeioo relaoionados oom a dooônoiag aom projulzo do
oua oi'otividado o romunoração •

•• Tal disponan não 80 vorif'loarn, no onta.."1.top Q..unndonão ooorror 00-

1nciuBnoin do ho.rlU-io.

20
a

- 00 pro£oDooroo om rogimo eotatut~rio, Q..uorom oxoroloio, quo~ n~

ihlltividndo, Darão intog4'adoo noo ni~o16 doata 10i, Dom prejuízo d~
g~htifiotiç~o ~dioionnl 9'doo avançon a Q..uofaçam jÚn ntu~lconto.

d ~ ~~l~tivAmonto ~oo ~nntivoa, sorno adotndoo 08 DOguintoD oritóriool
••• 00 lnnti'.,J'n.d.úú COr.1 ':l.() (-:-.Y'.,,,+,, \ _ ..
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CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

se inativados c.m 20=VINTE=eu mai& an s de regência de
classe no municipi e men s de 30=TRINTA=an s de regên-
cia de class8,no NIVEL 2,e se inativades c m menos de
20=VINTE=anee de regência de classe n. municipie,aerã.incluidos no nivel lo

+++Art~ 21 Q=Ap1icam-se a.a prefesseresem regime estatut'ri. o di~-
peste nos artigos 9Q,lOA,11Q,12Q,132 e seus parágrag.s,da presente lei.

+~+ArtQ 22 Q=O Executivo regulamentara a presente lei,p.r DECRETO,
ne prazo de 60=SESSENTA=dias,ap.s a sua premulgaçã.o _

+++ArtR 23 Q=Revegam-se as disp siçies em contrárioo+++
Artº 24 2=A presente Lei entrará em vig r na data de sua publioa-

çã.,preduzindo seus efeitos a partir de 1Q de janeirode 1.9770

SALA DAS SESSOES DA CÂ1~RA MUNICIPAL DE ERECHIM,
23=VINTE E RES DE NOVE'iIBRODE 1.976=

I>'-~ 9...;;-: ' ARNO NICOLINI
1<S

IBRA.NTINO RoFLORES
DroALBANO A1iAN-

DO FID.."'Y



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

.. ,
~@[rjJO~~£!\@ OJJ[p30~£!\[ID~ [f)£!\OO~~~OO~~

Parecer n.O O 18/86 EMENTA: "AL T ERA DI SPOS IÇÕES COI

Proc. nO 031/86 TIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 78/71

Matéria PROJ ETO DE LE I DE 23. 11.76, DO MUN Icíp 10 E DÁ-

Autor :~~or I SANOR OUTRAS PROV IDÊNC IAS. "_
ANTÔN 10 MORAND IN

RELATOR: VER. CELSOALVESMACHADO
PARECER: FAVOR!VEL

o Presente Proj~to de L 1, que tem como esco-
po principal melhorar a si tn8ç~o em que se encontr m os no sos "
professores mU.llicipais •. alguma categorias com ganho abaixo CZ$ lo
000900 ( Hummil cruzados)? o o - tente o Projeto implicar em 8U-
mento, por&m9" em i so, nada poderemo fazer no sentido de melho-tl
rar tI categoria funcional do no ao Erech~~ principalmente a dos
Professore " que t~m a dif!cel miss~oe educaro

Por 1S&09 entendemos CONSTlTUCIONALo

Sala das Comiss~effi, 13 de junho de 860-

cAMítRA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COMISSÃO

_ ../. Q.f V 19..1(
....•.........•..•.-....

DG.07
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Emenda a Lei nº 015/86

".O Artigo 3º da presente Lei passara a ter a seguinte
redaç~o.

".Art.3º - A remuneraçao nos respectivos nlvelS estabele-

cidos no artigo 2º desta Lei, ser~o conforme
a classificaç~o a seguir:

a) Nfvel (I) Receber~o dois sal~rios m~nlmos de vencimento.

b) Nfvel (I I) Receber~o dois sal~rios mfnimos e meio de vencimen-
to.

c) Nfvel (11 I) Receber~o tr~s sal~rios mfnimos de vencimento.

d) Nfvel (IV) Receber~o tr~s 6am~wios mf~~mos e meio de vencimento., )
Par~grafo unico: A remuneraçao ou ~encimenio dos professores munICI-

pais de que trata este artigor s~o mensais.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabinete da Presidência
.'

DG 053/86 Erechim, Rs 17 de junho de 1.986 CM

Senhor Prefeito:

. DG. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos-
atra ves do presente, Ieva r ao conh ec imento de Vossa Exce I-&nci a
que em data de ontem, em sess~o Plen~ria Ordin~ria, esteve reu
nida a Casa de Representaç~o Popular, em cuja oportunidade tra
mitaram na pauta dos trabalhos, Projetos de Lei Legislativos _
abaixo discriminados e anexados para os seus devidos fins.
PROJf.TO DE LEI Nº 014/86 _.de autoria do nobre vereador V/1LSON
JOS~ TONIN - Dispondo de denominaç~o de art~ria em nossa cida-
de " JOÃO RISSON", aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI Nº 015/86 - de autoria do nobre vereador lBANOR
ANTÔNIO MORANDIN - Dispondo de alteraç~es das disposiç~es con-
tidas na Lei Municipal 78/76, de 23 de novembro de 1.976, do _
Municfpio de Erechim, e dando outras Provid~ncias{ AProvado
por maioria de votos e sem emendas.

Sendo o que se oferece para a oportunidade
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alta consi

Atenciosamente

Exmo.Sr.
Bel. JAYME LU IZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t a
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